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COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL (CECA)
Ato da Ceca 

De 14 de janeiro de 2020 
Processo E-07/502072/2011
Instituto Estadual do Ambiente (Inea)
Autorização Ambiental IN050948
Validade: 14 de janeiro de 2022
Concedida a Autorização Ambiental para execução de serviços de limpeza, desassoreamento, prevenção 
de inundações e da disseminação de doenças, em diversos cursos d’água localizados no Estado do Rio de 
Janeiro, com base no Parecer Técnico de Autorização Ambiental nº 36-2019/SEHID/GELIRH (fls. 413-422) e 
na decisão da Comissão Estadual de Controle Ambiental (Ceca), em sua 923ª reunião, que resolveu tomar as 
medidas constantes da Deliberação Ceca nº 6.313, realizada em 26/11/2019, em diversos cursos d’água no 
Estado do Rio de Janeiro, diversos bairros e municípios. 

Maurício Couto Cesar Junior
Presidente da Ceca

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL (DILAM) 
Ato do Diretor

De 21 de janeiro de 2020 
Processo E-07/101536/2008
GAP Posto de Serviços Ltda
Certidão Ambiental IN050996
Validade: tempo indeterminado
Concedida a Certidão Ambiental para a extração de água bruta em um poço, com as finalidades de uso 
limpeza de dependências e lavagem de veículos, na Região Hidrográfica V - Baía de Guanabara, isenta de 
cobrança e da outorga do direito de uso de recursos hídricos, por se tratar de volume insignificante, com 
base no parecer técnico nº 31/2020/SEORH/GELIRH, das fls. 147 às 149, na rua Comandante Rúbens Silva, 
451, Freguesia - Jacarepaguá, município Rio de Janeiro - RJ.

Fabio Dalmasso Coutinho
Diretor


